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Peticionamento Intercorrente com 
Custas via Portal de Serviços Nacional 
(CNJ) em Processos de 1º Grau

PSN e DCP



Desde o dia 18/03/2025, o Peticionamento
Intercorrente em processos de 1ª Instância é
realizado exclusivamente pelo Portal de
Serviços Nacional do CNJ, em conformidade
com a Resolução CNJ nº 455/2022.

Essa mudança visa garantir a centralização,
a eficiência e a confiabilidade no
processamento das petições. O Portal de
Serviços do TJRJ é utilizado apenas em
situações de contingência.

Para que a transição ocorra de forma
fluída, foi desenvolvida uma integração entre o
Portal de Serviços Nacional e o sistema DCP,
mantendo o procedimento de juntada de
petição inalterado para o usuário.

Por meio dessa melhoria é possível: 

❖ Padronizar a validação da GRERJ no DCP e 
no portal interno;

❖ Garantir a comunicação eficiente com o 
CNJ.



No DCP, na juntada automática,
ao acessar o processo, na grid de
petições, o documento é listado.

OBSERVAÇÃO: Os processos NÃO
têm o local virtual alterado no momento
da juntada automática da petição.

Petição Intercorrente – Juntada Automática
no DCP



Nos casos em que o processo NÃO atende
aos critérios para a juntada automática de
petição (como processos bloqueados por
usuários, aqueles com a última fase em
aberto ou que possuam documentos
pendentes na fila de assinatura), a petição
eletrônica é inserida no local virtual AGUPT
– Aguardando Juntada de Petição.

Petição Intercorrente - Juntada Manual 
no DCP



Ao acessar os Autos Digitais, na
árvore de documento do processo,
são exibidos a petição, o anexo (se
houver) e o Recibo CNJ.

Petição Intercorrente Juntada 
ao Processo



GRERJ na Petição Intercorrente

ATENÇÃO: Ao escolher o botão
de opção Sim, até o presente
momento, só é possível informar
um número de GRERJ no campo
Guia de Recolhimento.

1. Na tela Peticionar, foi incluída a sessão
Custas do processo, na qual um número de
GRERJ pode ser associado no campo Guia
de Recolhimento. Em seguida, clique no
botão Protocolar e confirme ao clicar no
botão Sim.



GRERJ na Petição Intercorrente

ATENÇÃO: O Recibo de Protocolo gerado no Portal
não apresenta o valor da GRERJ.

2. Em seguida, uma janela suspensa é
exibida informando que o Protocolo foi
gerado. Clique em Baixar protocolo para
visualizar o Recibo.



GRERJ na Petição Intercorrente

ATENÇÃO: Após Protocolar a Petição, o
Portal exibe a tela Minhas Petições, na qual o
status inicial é Aguardando Juntada. Esse status
é alterado somente após uma verificação
automática realizada no sistema DCP. Em até 24
horas, esse status é atualizado para Juntada ou
Recusado pelo Tribunal, caso a Petição
apresente alguma falha ou inconsistência.



GRERJ na Petição Intercorrente no DCP

ATENÇÃO: O Recibo
de Protocolo exibido no
DCP não apresenta o
valor da GRERJ.

OBSERVAÇÃO: O número do
PROGER é exibido na lateral do Recibo
de Protocolo, documento anexado ao
Processo Eletrônico



GRERJ na Petição Intercorrente no DCP

ATENÇÃO: O valor
da GRERJ é exibido na
seção GRERJ Eletrônica.

OBSERVAÇÃO: O número da
Petição é gerado automaticamente pelo
PROGER, e não corresponde ao
protocolo gerado pelo CNJ.



Exclusão da Petição Intercorrente

ATENÇÃO: Após a juntada da petição, seja de forma
manual ou automática, não é possível realizar a exclusão
do andamento, somente por meio do andamento 66 -
Desentranhamento, a petição pode ser retirada do
processo e substituída por uma certidão automática.



Após o usuário externo realizar um peticionamento
intercorrente em um processo por meio do Portal de Serviços
Nacional, é registrado o procedimento. Na linha do
procedimento, uma seta roxa é apresentada, indicando que o
documento encontra-se pendente de juntada.

Petição Intercorrente aguardando juntada
no JUS.BR



Após a juntada da
Petição através do
sistema DCP, no
Portal de Serviços
Nacional, a seta
roxa se torna
indisponível.

Identificação de Petição 
Intercorrente juntada no JUS.BR



Petições ou Anexos Sigilosos no JUS.BR

Anteriormente, a marcação de Sigiloso era realizada manualmente
no DCP, seja por solicitação do advogado ou por determinação
judicial. Com esta mudança, o processo passa a ser automatizado nos
casos em que o sigilo é indicado no momento do protocolo via CNJ.



Petições ou Anexos Sigilosos no DCP

A funcionalidade de alteração de
sigilo no DCP permanece
disponível, permitindo ajustes
quando necessário.



Dúvidas?


